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PREFEITURA DEFREno ,CHAV€§//’
ESTADO DO ESPIRITO SANTQ_.__

 |_EI ORDINARIA N° 744 /2021
,._ .,.gli_c_-“sac.-:m_ de -.121": EMENTA: Dispoe sobre a reposicéo salarial nos

vencimentos dos Membros do Executivo Municipal
e dos Servidores Municipais da Administracao
Direta e lndireta da Prefeitura Municipal de Alfredo
Chaves e dé outras providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiP|O DE ALFREDO CHAVES, Estado do
Espirito Santa, faz saber que PODER LEGlSLATlVO MUNlClPAL aprovou e o Chefe do
Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurada, a partir de 1° de janeiro de 2021, reposicéo salarial nos
padroes e na escala de vencimentos dos servidores publicos municipal ativos, inativos,
pensionistas e agentes politicos do Poder Executivo, no percentual de 5,26% (cinco
virgula vinte e seis por cento), considerando o lndice Nacional de Pregos ao Consumidor
— INPC, em cumprimento ao que dispoe o inciso X do Art. 37 da Constituicéo Federal e a
Medida Provisoria n° 1021, de 30 de dezembro de 2020, publicada no Diério Oficial da
Uniéo.

§ 1° O indice de reposicéo apresentado foi calculado a partir da variacéo do
salério minimo apurado e publicado através da Medida Provisoria n° 1021, de 30 de
dezembro de 2020 e o lndice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC.

§ 2° (VETADO).

Art. 2° O indice de reposicéo salarial de que trata o artigo primeiro desta lei, faz
alterar a escala de vencimentos dos servidores publicos municipais, em todas as suas
referéncias aplicadas respectivamente.

Art. 3° Os servidores do magistério aproveitaréo a reposigéo salarial prevista no

art. 1° desta Lei, enquanto néo houver legislacao especifica sobre reajuste/reposigzéo
dessa classe.
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Art. 4° A reposicao salarial aplicada nos termos desta Lei conforma-se com as
Leis do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentarias e Lei Orcamentéria Municipal,
ficando desde ja declarado.

Art. 5° As despesas decorrentes com a aplicacéo da presente Lei seréo
suportadas por dotagoes préprias do orgamento vigente, suplementaclas se necessério.

Art. 6° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, com efeitos
retroativos a 1° de janeiro de 2021.

Art. 7° Revogam-se as disposicoes em contrério, em especial o art. 2° e seguintes
da Lei Ordinéria n° 634, de 28 de dezembro de 2017; Lei Ordinéria n° 636, de 24 de
janeiro de 2018 e Lei Ordinéria n° 713, 14 de fevereiro de 2020.

Alfredo Chaves (ES), 24 de fevereiro de 2021.
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FERNA O VI LAFAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL

I O presente Ato foi afixado nesta Prefeitura
Municipal de fredo Chaves
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